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Portaria GR-4.030, de 30-10-2008
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Titular

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando as Diretrizes Gerais para Concessão de Cargos de
Professor Titular aprovadas pelo Conselho Universitário, em
sessão de 19-8-2003, e consoante a deliberação da Comissão
de Atividades Acadêmicas, em sessão de 20-10-2008, baixa a
seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, por empréstimo, junto às
Unidades abaixo relacionadas, 34 cargos de Professor Titular,
ref. MS-6, da PG do QDUSP, criados pela Lei Estadual 11.164,
de 26-6-2002, artigo 1º, inciso II:

I. Centro de Energia Nuclear na Agricultura - CENA
II. Escola de Artes, Ciências e Humanidades - EACH
III. Escola de Comunicações e Artes - ECA
IV. Escola de Enfermagem - EE
V. Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto - EERP
VI. Escola de Engenharia de São Carlos - EESC
VII. Escola Politécnica - EP
VIII. Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” -

ESALQ
IX. Faculdade de Arquitetura e Urbanismo - FAU
X. Faculdade de Ciências Farmacêuticas - FCF
XI. Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto

- FCFRP
XII. Faculdade de Educação - FE
XIII. Faculdade de Economia, Administração e

Contabilidade de Ribeirão Preto - FEARP
XIV. Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão

Preto - FFCLRP
XV. Faculdade de Medicina - FM
XVI. Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto - FMRP
XVII. Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia -

FMVZ
XVIII. Faculdade de Odontologia - FO
XIX. Faculdade de Odontologia de Bauru - FOB
XX. Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto - FORP
XXI. Faculdade de Saúde Pública - FSP
XXII. Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos -

FZEA
XXIII. Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências

Atmosféricas - IAG
XXIV. Instituto de Ciências Biomédicas - ICB
XXV. Instituto de Ciências Matemáticas e de Computação -

ICMC
XXVI. Instituto de Estudos Brasileiros - IEB
XXVII. Instituto de Matemática e Estatística - IME
XXVIII. Instituto de Psicologia - IP
Parágrafo único - O número de cargos que caberá a cada

Unidade será informado por meio de Ofício Circular.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.

COORDENADORIA DO ESPAÇO FÍSICO

Resumo de Contrato
Contrato 65-2008 - Processo 2008.1.936.82.0.

Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Ibec Engenharia Ltda. Tomada de Preços 15-2008:
Execução dos serviços para a implantação de paisagismo nas
Rotatórias do Campus Universitário Armando de Salles Oliveira
- Cuaso da USP. Valor: R$ 384.491,58. Verba: Classificação
Funcional Programática 12.122.0100.5272 - Classificação da
Despesa Orçamentária: 3.3.90.39.81 - Fonte de Recursos: 4 -
Exercício de 2008. Prazo: 420 dias corridos. Data da assinatura:
30-10-2008.

Resumos de Termos de Encerramentos de Contratos
Termo de Recebimento Definitivo do Contrato 36-2006 -

Processo 2006.1.1409.82.1. Contratante: Coordenadoria do
Espaço Físico da USP. Contratada: C3 Construtora e Comércio
Ltda. Tomada de Preços 54-2005: Execução das obras para a
construção do Anexo do Bloco Didático, da Escola de
Enfermagem de Ribeirão Preto da USP. Objeto: Por este Termo,
a Contratante dá por aceito todos os serviços executados pela
firma Contratada por conta do Contrato 36-2006. Data da assi-
natura: 21-10-2008.

Termo de Recebimento Definitivo do Contrato 25-2004 -
Processo 2004.1.914.82.2. Contratante: Coordenadoria do
Espaço Físico da USP. Contratada: Erbauen Construtora e
Incorporadora Ltda. Tomada de Preços 13-2003: Execução das
obras para a construção do Edifício do Departamento de
Neurologia, Psiquiatria e Psicanálise Médica, da Faculdade de
Medicina de Ribeirão Preto da USP. Objeto: Por este Termo, a
Contratante dá por aceito todos os serviços executados pela
firma Contratada por conta do Contrato 25-2004. Data da assi-
natura: 20-10-2008.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA SUPEROR DE AGRICULTURA LUIZ DE
QUEIROZ

Extratos de Termos de Contratos
Processo: 08.1.2790.11.3. Parecer: CJC 474-07. Contrato:

85-2008. Contratante: Escola Superior de Agricultura Luiz de
Queiroz. Contratado: Construtora Maly Ltda. Do Objeto:
Reforma no Laboratório de Ciências Humanas. Do Prazo: 30
dias corridos, contados da data da autorização para início do
serviço. Valor: R$ 6.314,68. Data da assinatura: 15-10-08.

Processo: 08.1.1724.11.7. Parecer: CJC 474-07. Contrato:
77-2008. Contratante: Escola Superior de Agricultura Luiz de
Queiroz. Contratado: S. Maluf Engenharia e Obras Ltda. Do
Objeto: Reforma e adaptação de sala de aula no Depto. de
Genética. Do Prazo: 120 dias corridos, contados da data da
Autorização para Início do Serviço (15-10-08). Valor: R$
123.000,00. Data da assinatura: 10-10-08.

Processo: 08.1.2549.11.4. Parecer: CJC 1252-07. Contrato:
79-2008. Contratante: Escola Superior de Agricultura Luiz de
Queiroz. Contratado: Ebrapi Comércio e Representações Ltda.
Do Objeto: fornecimento de calcário calcítico, herbicida, inseti-
cida, isca formicida e semente de milho. Do Prazo: 20 dias cor-
ridos, contados do primeiro dia útil seguinte da assinatura do
contrato. Valor: R$ 7.911,30. Data da assinatura: 13-10-08.

Processo: 08.1.2549.11.4. Parecer: CJC 1252-07. Contrato:
80-2008. Contratante: Escola Superior de Agricultura Luiz de
Queiroz. Contratado: Cooperativa dos Plantadores de Cana do
Estado de SP Ltda. Do Objeto: Fornecimento de adubo, adubo
mineral, farelo, inseticida, herbicida. Do Prazo: 20 dias corridos,
contados do primeiro dia útil seguinte da assinatura do contra-
to. Valor: R$ 98.920,32. Data da assinatura: 13-10-08.

Processo: 08.1.2549.11.4. Parecer: CJC 1252-07. Contrato:
81-2008. Contratante: Escola Superior de Agricultura Luiz de
Queiroz. Contratado: Cecílio Aparecido Carlos da Silva – ME. Do
Objeto: Fornecimento de adubo mineral, cloreto de potássio,
herbicida, inseticida, sal mineral, sulfato de amônio. Do Prazo:
20 dias corridos, contados do primeiro dia útil seguinte da assi-

natura do contrato. Valor: R$ 141.150,02. Data da assinatura:
13-10-08.

Processo: 08.1.2549.11.4. Parecer: CJC 1252-07. Contrato:
82-2008. Contratante: Escola Superior de Agricultura Luiz de
Queiroz. Contratado: Agrocampus Bueno Ltda. Do Objeto:
Fornecimento de adubo, adubo mineral e inseticida. Do Prazo:
20 dias corridos, contados do primeiro dia útil seguinte da assi-
natura do contrato. Valor: R$ 19.818,48. Data da assinatura:
13-10-08.

Primeiro Termo Aditivo de Alteração de Contrato
Processo: 08.1.2549.11.4. Parecer: CJC 1252-07. Contrato:

80-2008. Contratante: Escola Superior de Agricultura Luiz de
Queiroz. Contratado: Cooperativa dos Plantadores de Cana do
Estado de SP Ltda. Alterações: Preâmbulo, Cláusula primeira -
Do Objeto e Cláusula quinta – Do Valor e dos Recursos. As
demais cláusulas permanecem inalteradas. Do Objeto: O termo
tem por objeto a supressão de aproximadamente 6,1484% no
fornecimento do item 24, descrito no anexo I do contrato.
Valor: Após a supressão de R$ 6.082,00 o valor do contrato
passa a ser de R$ 92.838,32. Data da assinatura: 22-10-08.

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Portaria do Diretor, de 30-10-2008
Designando os alunos Maíra Carvalho de Moraes e Rafael

Stoppa Rocha, a partir de 3-11-2008, para exercerem a função
de Monitor-Bolsista junto à Assistência Financeira, nos termos
dos artigos 67 a 71 do Regimento da FFLCH-USP e Edital ATAC-
ATFN-039-2008, publicado no D.O. de 16-10-2008.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU

Extrato de Termo de Contrato
Contratante: Faculdade de Odontologia de Bauru.

Contratada: Dental Alta Mogiana Com. de Prod. Odontológicos
Ltda. Proc. 08.1.6576.25.6. Objeto: Mocho odontológico.
Licitação: Pregão 25-2008-FOB. Valor total: R$ 18.480,00.
Prazo de entrega: 40 dias. Data da assinatura: 24-10-2008. (25-
2008).

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Comunicado
Abertura de processo seletivo do Programa de

Aprimoramento Profissional da Secretaria da Saúde, na Área de
Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial.

A Faculdade de Odontologia da Universidade de São Paulo,
sob a responsabilidade do Departamento de Cirurgia, Prótese e
Traumatologia Maxilo Faciais, torna público a abertura de ins-
crições para seleção de candidatos ao Programa de
Aprimoramento Profissional da Secretaria da Saúde, na área de
Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial, desenvolvidos no
Hospital Universitário da USP – Campus “São Paulo”.

A seleção será regida pelas seguintes instruções especiais:
1 - Poderão inscrever-se no Programa de Aprimoramento

Profissional os profissionais formados ou que concluirão em
2008 o curso de Odontologia.

2 - A duração do Programa é de dois anos e a carga horá-
ria é de 40 horas semanais.

3 - O número de vagas será definido posteriormente pelo
Conselho Estadual de Formação Profissional na Área de Saúde
- Conforpas.

Da Bolsa
4 - Os candidatos matriculados receberão bolsas de estudo

financiadas pela Secretaria da Saúde.
5 - O valor da bolsa de estudo será fixado pelo Conselho

Estadual de Formação Profissional na Área de Saúde -
Conforpas.

Das Exigências
6 - Os candidatos deverão preencher os seguintes requisi-

tos:
6.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado;
6.2 - Quando do sexo masculino ter cumprido as obriga-

ções com o Serviço Militar;
6.3 - Ter votado na última eleição ou ter se justificado nos

termos da lei;
6.4 - Estar habilitado para o exercício profissional;
6.5 - Ter concluído curso superior, sendo o curso e a

Instituição de Ensino reconhecidos pelo MEC;
6.6 - Possuir registro no respectivo Conselho Regional ou

protocolo de inscrição ou equivalente;
6.7 - Não receber remuneração laboral proveniente de rela-

ção empregatícia ou contratual com empresa pública ou priva-
da vinculada ao SUS;

6.8 - Na eventualidade de vínculo empregatício entre o
futuro participante do Programa de Aprimoramento quer com
instituição pública quer com instituição privada vinculada ao
SUS, ele deverá apresentar atestado expedido pelo empregador
de que não receberá salários ou outro rendimento de qualquer
natureza enquanto participar do Programa de Aprimoramento
Profissional.

Das Inscrições
7 - As inscrições serão realizadas no período de 3/11/2008

a 14/11/2008. O candidato deve enviar o comprovante do paga-
mento da taxa de inscrição, no valor de R$ 50,00, realizada por
Depósito Bancário: Nossa Caixa Nosso Banco (151) - Agência
1371-4 / CC 13-000005-5. CNPJ 63.025.530/0085-12,
Favorecido: HU-USP - cursos, via fax (0xx11) 3091-9290, das 8h
às 17h, ou por e-mail do@hu.usp.br .

8. Em atendimento à Lei Estadual 12.782, de 20-12-2007,
o candidato terá direito à redução de 50% do valor da taxa de
inscrição, desde que cumulativamente, atendam aos seguintes
requisitos:

8.1 - sejam estudantes, assim considerados os que se
encontrem regularmente matriculados em:

a) curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação
8.1.2 - percebam remuneração mensal inferior a 2 (dois)

salários mínimos, ou estejam desempregados.
8.2. A concessão da redução de que trata esta lei ficará

condicionada à apresentação via e-mail e/ou fax, descritos no
item 7, indicando Ref.: “Redução do valor de inscrição”, pelo
candidato, no período da inscrição, para a Divisão de
Odontologia do Hospital Universitário da USP, da seguinte
documentação:

8.2.1 - quanto à comprovação da condição de estudante,
de um dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar,
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por
entidade de representação discente;

8.2.2 - quanto às circunstâncias previstas no item 8.1.2, de
comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da condi-
ção de desempregado.

8.3 – Não será permitida, após a entrega do requerimento
de isenção e dos documentos comprobatórios, a complementa-
ção da documentação, bem como revisão ou recurso.

8.4 - Será eliminado do processo seletivo o candidato que,
não atendendo, à época de sua inscrição, aos requisitos previs-
tos no item 8.2.1, tenha obtido, com emprego de fraude ou
qualquer outro meio que evidencie má fé, a redução de que
trata esta lei.

9 - Os candidatos deverão apresentar no ato da prova o ori-
ginal da cédula de identidade e entregar currículo, com os
documentos comprobatórios dos cursos e experiências na área,
conforme modelo em anexo após Disposições Finais.

10 - É vedada a inscrição para quem já freqüentou ou con-
cluiu o Programa de Aprimoramento em anos anteriores.

11 - Informações: www.hu.usp.br, do@hu.usp.br ou
3091.9290.

Da Seleção
12 - A seleção constará de:
12.1 - prova escrita – com questões dissertativa e múltipla

escolha;
12.2 - entrevista;
12.3 - análise de currículo, conforme modelo anexo.
13 - A prova escrita terá caráter eliminatório e constará de

questões de acordo com o programa e bibliografia abaixo:
13.1 - Programa: Acompanhamento clínico cirúrgico junto

ao Serviço de Urgências Bucomaxilofacial do Hospital
Universitário da USP, objetivando adestramento na propedêuti-
ca clínico cirúrgica, pertinente a sua área de atuação com vistas
a participação multidisciplinar e multiprofissional no paciente
sistêmico e em portadores de traumas, patologias e deformida-
des dento faciais, atuando em Ambulatório, Pronto –
Atendimento, Enfermeira e Centro Cirúrgico, sob orientação de
assistentes preceptores.

13.2- Bibliografia:
* ANTUNES, JLF, PERES, MA – Epidemiologia da Saúde

Bucal – Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2006.
* ARAÚJO, N.S.; ARAÚJO, V.C. Patologia Bucal. São Paulo,

Artes Médicas, 1994.
* ARCHER, W.H. Oral and Maxillofacial Surgery.

Philadelphia; 1975, Saunders.
* BARROS, J.J.; SOUZA, L.C.M. Traumatismo buco-maxilo-

facial. São Paulo, 2.Ed., Ed. Roca, 2000.
* CONVERSE, J. M. Reconstructive plastic surgery. Vol. 4.

Cleft lip and palate craniofacial deformities. Saunders.
Philadelphia, 1977.

* DINGMAN, R.O.; NAIVIG, P.; NATIVIGP.; LEVANON, Y.
Cirurgia das Fraturas Faciais. São Paulo; 1983, Santos Júnior.

* ELLIS, E.; ZIDE, M.F. Surgical Approaches to the Facial
Skeleton. Media, PA, Williams & Wilkins, 1995

* FONSECA, R.J., DAVIS, W.H. Reconstructive preprosthetic
oral and maxillofacial surgery, 2.Ed., Philadelphia, W.B.
Saunders, 1997.

* FONSECA, R.J., WALKER, R.V.; BETTS, N.J.; BARBER, H.D.
Oral and Maxillofacial Trauma, Vol. 1 e 2, 2 ed., Philadelphia,
W.B. Saunders, 1990.

* FONSECA, R.J.; WALKER, R.V. Oral and Maxillofacial
Trauma I-II. Philadelphia; 1991, Saunders.

* GRAZIANI, M. Cirurgia Buco-Maxilo-Facial. Rio de
Janeiro, 1986, Guanabara Koogan.

* GREGORI, C & ANDRIOLO, A. Propedêutica Clínica, São
Paulo, SARVIER, 2006.

* GREGORI, C.; CAMPOS A.C. Cirurgia buco-dento-alveo-
lar. São Paulo, 2004, Sarvier.

* HAMMER, B. Orbital fractures: diagnosis, operative treat-
ment, secondary corrections. Germany, Hogrefe & Huber
Publishers, 1995.

* KABAN, L.B. Pediatric oral and maxillofacial surgery.
Philadelphia, W.B. Saunders, 1990.

* KOWN, P.H., LASKIN, D.M. (Ed.) Clinican’s manual of oral
and maxillofacial surgery. Chicago: Quintessence,1991. 432p.

* KRUGER, G.O. Cirurgia bucal e maxilo-facial. 5.ed. Rio de
Janeiro, Guanabara Koogan, 1984.

* MANGANELLO-SOUZA, L.C. & LUZ, J.G.C. Tratamento
Cirúrgico do Trauma Bucomaxilofacial, 2006.

* McMINN, R.M.H., HUTCHINGS, R.T., LOGAN, B.M. Atlas
colorido de Anatomia da Cabeça e pescoço. São Paulo, 2 ed.,
Artes Médicas, 1998.

* MEDEIROS, P.J. Cirurgia dos dentes inclusos: extração e
aproveitamento. São Paulo, Livraria Santos, 2003.

* NEVILLE, W.B. et al. Patologia Oral & Maxilofacial. Rio de
Janeiro, Guanabara Koogan, 1998.

* PETERSON LJ; ELLIS, E.. Cirurgia oral e maxilofacial con-
temporânea. 4. ed. Rio de Janeiro, Elsevier, 2005.

* PREIN, J. et al. Manual of internal fixation in the cranio-
facial skeleton: techiniques recommended by the AO/ASIF
Maxillofacial group . Germany, Springer-Verlag Berlin
Heidelberg, 1998.

* REGEZI, J.; SCIUBBA, J.J. Patologia Bucal. Rio de Janeiro;
1991, Guanabara Koogan.

* REZENDE, J.R.V.; OLIVEIRA, J.A.P. & DIAS, R.B. - Prótese
Buco Maxilo Facial. Conceitos Básicos e Práticos de
Laboratório. São Paulo. Sarvier, 1986, 105 p.

* REZENDE, J. R.V. Fundamentos da Prótese Buco maxilo
facial. Sarvier, São Paulo, 1996.

* ROWE, J. WILLIANS, J.L. Maxillofacial Injuries I-II.
London; 1994, Churchill Livingstone.

* SA-LIMA, J.R. Atlas colorido de anestesia local em
Odontologia , Fundamentos e Técnica. Ed. Santos, SP, 1996.

* SPIESSL, B.; RAHN, B.A. Internal Fixation of the
Mandible: a manual of AO/ASIF Principles. Germany, Springer-
Verlag Berlin Heidelberg, 1989.

* TOPAZIAN, R.G.; GOLDBERG, M.H. Infecções
Maxilofaciais e Orais. São Paulo; 1997, Santos.

* WOLF-HEIDEGGER, G. Atlas de anatomia humana., Rio
de Janeiro, 4 ed., Guanabara Koogan, 1986.

* WORTHINGTON, P.; EVANS, J. R. Controversies in oral &
maxillofacial surgery. Philadelphia, W.B. Saunders, 1994.

14 - Serão considerados para análise do currículo os cursos
e a experiência de trabalhos devidamente comprovados e rela-
cionados com a área;

15 - A prova escrita será avaliada na escala de 0 a 100 pon-
tos;

16 - Será atribuída à entrevista até 70 pontos e ao currícu-
lo até 30 pontos;

17 - Os pontos atribuídos à entrevista e ao currículo serão
considerados exclusivamente para efeito de classificação.

Da Habilitação e Da Convocação
18 - Serão considerados habilitados os candidatos que

obtiverem pontuação igual ou superior a 50 pontos na prova
escrita;

19 - Serão convocados para as demais fases da seleção
apenas os candidatos habilitados na prova escrita;

20 - A nota final será a soma dos pontos atribuídos à prova
escrita, à entrevista e ao currículo;

21 - Os candidatos habilitados serão classificados de acor-
do com a nota final, publicada no D.O.;

22 - Em caso de igualdade de classificação, terá preferên-
cia sucessivamente o candidato que tiver:

22.1 - maior pontuação na prova escrita;
22.2 - maior idade;
23 - A convocação dos candidatos obedecerá à ordem de

classificação de acordo com as vagas estabelecidas pelo
Conforpas.

Da Data e Local da Prova Escrita, Entrevista e Entrega de
Currículo

24 - Data da prova: 24/11/2008 - Horário: 9h - Local Prédio
do Hospital Universitário da USP, localizado na Av. Prof. Lineu
Prestes, 2565 – Cidade Universitária – São Paulo - SP. O resul-
tado da prova escrita será divulgado no site do Hospital
Universitário: www.hu.usp.br no dia 25/11/2008.

25 - Data da entrevista e análise curricular: 01/12/2008 –
Horário: 9h – Local: Av. Prof. Lineu Prestes, 2565 – Cidade
Universitária – São Paulo – SP. O resultado da entrevista e aná-
lise curricular será divulgado no site do Hospital Universitário:
www.hu.usp.br no dia 02/12/2008. O resultado final do proces-
so seletivo para o Programa de Aprimoramento Profissional
será publicado no D.O. de 06/12/2008 e também divulgado no
site www.hu.usp.br.

Do Recurso
26 - Os candidatos terão 3 dias úteis, contados a partir da

data da divulgação dos resultados das notas da prova escrita,
da entrevista e da análise de currículo, para entrarem com pedi-
do de revisão, mediante requerimento dirigido à Comissão do

Programa de Aprimoramento Profissional do Hospital
Universitário da USP.

26.1 - Após análise do recurso o candidato será notificado
e convocado para ciência.

Da Execução Das Provas
27 - Os candidatos deverão comparecer ao local das provas

15 minutos antes do horário marcado, munidos dos documen-
tos de identidade e comprovante de inscrição

28 - Somente será admitido às provas o candidato que exi-
bir no ato, documento hábil de identidade e protocolo de ins-
crição.

29 - Não haverá segunda chamada para as provas seja
qual for o motivo alegado.

30 - O candidato será eliminado da seleção quando:
30.1 - ausentar-se da sala de provas sem acompanhamen-

to do fiscal;
30.2 - durante a realização das provas for surpreendido em

comunicação;
30.3 - lançar mão de meios ilícitos para execução das pro-

vas;
30.4 - perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
Da Matrícula
31 - A matrícula será realizada nos dias 20 e 21/01/2009

das 9h às 16h na Divisão de Odontologia do Hospital
Universitário da USP, localizado na Av. Prof. Lineu Prestes,
2565 – Cidade Universitária – São Paulo – SP. Será afixado com
3 dias úteis de antecedência a lista dos candidatos convocados
para matrícula, de acordo com o número de vagas. Os candida-
tos que não comparecerem no horário fixado munidos dos
documentos exigidos serão considerados desistentes, sendo
imediatamente convocados os suplentes. Na hipótese de resta-
rem vagas, serão feitas novas convocações para preenchimen-
to das mesmas, seguindo a classificação dos candidatos da pri-
meira lista publicada. As convocações serão feitas por telefone
e/ou e-mail, devendo o candidato efetuar sua matrícula no
prazo de 48 horas a partir da convocação. O não compareci-
mento do candidato até o último dia previsto para a realização
da matrícula, caracterizará a sua desistência do processo seleti-
vo, ficando a instituição autorizada a proceder a nova convoca-
ção.

31.1 - A nova convocação será afixada na Unidade no dia
subseqüente ao término da convocação anterior, seguindo a
ordem da lista de classificação dos candidatos.

32- O candidato aprovado e convocado de acordo com o
número de vagas disponíveis deverá entregar no ato da matrí-
cula:

32.1- Originais e cópias da cédula de identidade e do CPF;
32.2- Originais e cópias dos documentos constantes dos

itens 6.2, 6.3, 6.5 e 6.6
32.3 - Documentos constantes dos itens 6.7 e 6.8.
33 - O bolsista será orientado a efetuar abertura de conta

corrente no Banco Nossa Caixa S/A, a fim de receber o valor da
bolsa de estudo.

Da Posse
34 - O programa de Aprimoramento Profissional ser inicia-

rá no dia 02/02/2009, às 8h, na Divisão de Odontologia do
Hospital Universitário da USP, localizado a Avenida Prof. Lineu
Prestes, 2565 – Cidade Universitária – Campus São Paulo. O
candidato matriculado que não comparecer e nem justificar sua
falta o prazo de 24 horas será considerado desistente.

Das Disposições Finais
35 - Qualquer alteração de datas, prazos e local será publi-

cada no D.O. e divulgada aos candidatos com devida antece-
dência.

36 - A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de
documentação, ainda que verificadas posteriormente, elimina-
rá o candidato da seleção e do programa, anulando-se todos os
atos decorrentes da inscrição.

37 - A inscrição implicará no conhecimento das presentes
instruções e no compromisso da aceitação das condições aqui
estabelecidas.

Modelo de Currículo (anexar documentos comprobatórios
dos itens pontuados)

1 - Dados de Identificação:
Nome:
Endereço:
Telefone:
Nº do Registro no Conselho Regional:
2 - Curso de Formação:
Especificar instituição promotora, nome do curso, ano de

início e de conclusão.
3 - Outros Cursos (relativos à área):
Especificar instituição promotora, nome e período do

curso.
Máximo: 10 pontos.
4 - Estágios (relativos à área):
(Extracurriculares)
Especificar instituição/empresa, área, resumo das ativida-

des desenvolvidas, período de realização com a respectiva
carga horária.

Máximo: 8 pontos.
5 - Experiência Profissional/Voluntariado (relativos à área):
Especificar instituição/empresa, área, resumo das ativida-

des desenvolvidas e duração.
Máximo: 4 pontos.
6 - Participação em Congressos e Congêneres (relativos à

área):
Citar os últimos 6 anos
Máximo: 6 pontos.
7 - Idioma/Informática:
Especificar o nível de conhecimento
Máximo: 2 pontos.
Total: 30 pontos
Declaro que assumo total responsabilidade pelas informa-

ções apresentadas neste documento.
Data / /
_________________________________________
assinatura
Resumos de Contratos
Processo 04.1.02674.62.4. Contratante: Hospital

Universitário. Contratado: Hobart do Brasil Ltda. Alteração:
Quarto termo aditivo e quarto termo de prorrogação. Objeto:
Prorrogar a vigência do ajuste por mais um período de 12
meses, a partir de 1º-11-2008 e incluir nova classificação pro-
gramática. Data da assinatura: 30-10-2008.

Processo 07.1.5138.62.9. Contratante: Hospital
Universitário. Contratado: Cecapa Distribuidora de Alimentos
Ltda. – EPP. Alteração: Primeiro termo de aditamento e primei-
ro termo de reti-ratificação. Objetivo: Aditar o contrato original
em 7,38% ou R$ 4.612,50, passando o valor global do contra-
to a ser R$ 67.137,50. Data da assinatura: 22-10-2008.

INSTITUTO DE FÍSICA

Extratos de Termos de Convênios de Estágios
Processo: 2008.1.1668.43.8 – LWL Sistemas Corporativos

Ltda. Objeto: Estágio a alunos regularmente matriculados na
USP, e que venham freqüentando, efetivamente, os cursos de
Licenciatura e Bacharelado em Física. Período de vigência: 29-
10-2008 a 28-10-2013. Data da assinatura: 29-10-2008.

Processo: 2008.1.1669.43.4 – L.A. Falcão Bauer Centro
Tecnológico de Controle da Qualidade Ltda. Objeto: Estágio a
alunos regularmente matriculados na USP, e que venham fre-
qüentando, efetivamente, os cursos de Licenciatura e
Bacharelado em Física. Período de vigência: 29-10-2008 a 28-
10-2013. Data da assinatura: 29-10-2008.
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